
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRIM
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EXERCÍCIO DE m 1.936

ASSUNTO

■

Pronetò de lei r# 69/56

INICIATIVA:

.Astor Dilen dos - ̂ aaatos

HISTÓRICO: / ' ■ ■

,  . ■ Passa-, a de.signar-se • rua Almacliio Dessaune

a ainâal rua-Aiaraquara, ,q.ue lisa as ruas iíovais-lieIo

e Ascenida iionte Gastelov ■

AUTUAÇÃO
♦

Ãos dose , dias do mês de cuiuloro do ano de

mil novecentos ̂ê^-feípsFe^ i â ̂  autúo o
l  ' ' • "

supra-citado e mais documentos que se seguem /

Período da presidência: 19. 5^. q 19, L

Presidente: tToáguiiii. Aniouio Gaiacio- ií^rança

Vice-Presidente: OoXiBijaiiijiiio ilegpelli

1* Secretário; ; ^ __!!

2° Secretário: ;



GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1956

nASSüITO:- Projeto de Lei /' mI-'
VUArcV /

/Tíí , ..INICIATIVA:- Vereador Astor Dilen dos Santos
í  • feD?i 'rr. •

i  ;

■  'S'í • I *
RISTóRIGG:- Passa a designar-se rua Almachio Dessaune á atual rua

.  i . Araraquara, que liga as ruas Novais Mélo e Avenida Monte
■- Castelo,

A U T U A Ç Ã O

Aos doze dias do mês de outubro de mil novecentos e cinqüen

ta e seis, autúo o projeto de lei supracitado, e demais documentos que
seguem.

Secret^i©—



\y

w m. ,0

OPROJETO lE LSI HS

Art» 12 - Passa a designar-se raa AMAGHIO lESSATMB a atual rua Araraqua-

ra., quel liga asr ruas Rovais Mello e Avenida Monte Castelo*

Art* 22 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-

se as disposiçtSes em contrário.

JUSTIPICATIVA

ALMACHIO DSSSAÜHE nasceu nesta cidade de Gachoeiro, em 30 de

jutlio de 1897. Era filho do Sr. Bemardinò Dessaune e de D. Honorata Sales

Dgssaune. Tendo feito seu curso primário aqii, partiu muito jovem para Vitária

ingressando na Escola de Aprendizes Marinheiros, onde obteve um prêmio de

medalha de prata*

Por aaor ao estudo e qualidades morais, foi premiado em 1916p coçi

J a áedaLha de Ouro "Marciolio Dias".

Entrou em 1984, para a Aviação Naval o em 1927 teve ingresso no

quadro de Sub-Oficiais da Marinha* Em 1933 já era 12 Tenente da Aviação

Naval, e 8m 1934, num desastre de aviação, no Rio de Janeiro, perecia trà-

gicamente, cabando a Gachoeiro pagar o tributo doloroso de sua morte, na pas-

soa de um dos seus filhos que muito prometia, pelo msddbxx que possuia em^ dotes

capazes de dignificar seu torrão natal*

E justamente agora, quando se comemora o cinqüentenário do 12 vôe

do mais pasado que o ar, entendemos de apresentar o prejeto, que, esperamos

obterá a aprovação dos nossos dignos pares*

Sala das S ssães, 18 de otttubro de 1956.
0

ASTOfl DILIEN DOS SANTOS - Vereador

pelo PTB
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OIRTIDÃO
em cumprimento ao a-«"t. 63 do Hegi-

mento Interno, ciue nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos senho
res vereadores.

■Cach^ ítapemirim,J^ de.

secísetáric/da c?

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
na conformidade do art, 74 do Regimento Interno.

Data^unr^

WMhCiíO
P/rés idente

!

Ck ^

'
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Projeto de Lei ns. 69/56

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, julga o pre

sente projeto de lei n9 69/56, de autoria do ilustre Vereador Astor

Dilen dos Santos, per»feitamente constitucional e de uma justiça a

toda a prova.

Nessas condiçSes, opina para que o aludido projeto seja apro

vado como se acha redigido.

Sala das Comissães, 14 de dezembro de 1956

^dárix)_--E©n-s«-aa - Rei aí.

<W=. 'Ç1.'C^AAX^
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mrfívr. s:'ii aiscüssac

Saía âüs se^ssõeStJ^.!. -J19.

C RUBRICA DO PREEffiEfTT-

Á' Sanção

Sala das sessões,. ̂lÂ.jí9£ír
jL
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QM-17/57

1

Em, 30 de março de 1957

Ejcflo. Sr. ' . '

Aíitt>2iio í^erreira Penedo SolDTinho

' DD, Prefeito Municipal

N d s t a '

^  fenho o prazer de passar às mios de 7. Exa. para os

devidos fins de sanção, o incluso Projeto Lei n9 69/56,^apro
vado por esta Câmara. -

De acôrdo co* a^lei 65 de 30/12/947 (Organização Muni

cipal), é de dez (10) dias o prazo-para que o referido projeto
de lei seja sancionado por 7. Exa. .

Valho-me do ensejo para apresentar-íhe :

Atenciosas SaudaçSes

íinoch Moreira da Praga
PÉBSIÜBNTE DA GÃHâHA



PHOJÊOÍO DE LEI Ne 69/56

Art. le - Passa a designar-sé rua AIMAGHIO DESSAÜÍ3E a átual rua

Araraq.uara, q,ue liga a rua Novals Mélo â Avenida Mon

te Castelo, nesta cidade.

Art. 22 - Ssta lei entra em vigor na data de sua publicação, re-

^pgando-se as disposi-çães em contrário.

g  * Sala das SeasSes, 28 de março dé 1957

Enoeii Moreira da Fraga
PiffiSIDESTE DA CIMABA"
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